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DESPACHO

 

Após nova e detida análise, constato que não foi apresentada a tradução oficial do acordo de 

fls. 106-118 que inclusive tratou de bem imóvel localizado no Brasil.

Ante o exposto, intime-se a requerente para que, no prazo de 90 dias, apresente a 

tradução por profissional juramentado no Brasil do acordo de fls. 106-118.

Decorrido o prazo sem resposta, retornem os autos conclusos.

Publique-se.

Brasília, 01 de abril de 2020.

 

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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